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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35166.000238/2006­21 

Recurso nº  258.376   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.068  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de maio de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/10/1999 a 31/10/2004 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. TERMO A QUO. ENTENDIMENTO DO STJ. ART. 150, 
PARÁGRAFO 4O DO CTN. DECADÊNCIA PARCIAL. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei nº 8.212/91, 
há que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim  devem,  em  regra,  observar  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do 
CTN.  Havendo,  então  o  pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  regra  de 
extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN.  

No caso, houve pagamento  antecipado,  ainda que parcial,  sobre  as  rubricas 
lançadas.  Encontram­se  atingidos  pela  fluência  do  prazo  decadencial  parte 
dos fatos geradores apurados pela fiscalização.  

ABONOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

A importância paga, devida ou creditada aos segurados empregados a  título 
de  abonos,  não  expressamente  desvinculados  do  salário,  por  força  de  lei, 
mesmo que decorrentes  de Acordo Coletivo de Trabalho,  integra  a base de 
cálculo das contribuições para todos os fins e efeitos, nos termos do artigo 28, 
I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

JUROS  MORATÓRIOS.  MULTA  DE  MORA.  CUMULATIVIDADE. 
POSSIBILIDADE. 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias  arrecadadas  pelo  INSS, 
incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com  atraso, 
objeto ou não de parcelamento,  ficam sujeitas aos  juros  equivalentes à  taxa 
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referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que 
se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o 
valor atualizado, além da multa de mora, todos de caráter irrelevável. 
PERICIA.  INDEFERIMENTO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. 
Considera­se  não  formulado  o  pedido  de  perícia  que  deixar  de  atender  aos 
requisitos essenciais previstos no inciso IV do art. 16 do Dec. nº 70.235/72. 
É facultado à autoridade julgadora de primeira instância indeferir as perícias 
que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por maioria,  em  conceder  provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista no art. 150, 
parágrafo 4 do CTN, nos termos do voto vencedor. Vencido o Conselheiro Arlindo da Costa e 
Silva divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado no art. 173, inciso I do CTN. Quanto à 
parcela não extinta não houve divergência. 

 

MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA ­ Presidente.  

 

ARLINDO DA COSTA E SILVA ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Arlindo da Costa e Silva 
e Wilson Antonio de Souza Correa.  

Ausência momentânea : Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior. 

 

Relatório 

Período de apuração: 01/10/1999 a 31/10/2004. 

Data da lavratura da NFLD: 30/12/2005. 

Data da Ciência do NFLD : 14/02/2006. 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a outras entidades e fundos, a saber, 
INCRA (0,2 %) e DPC (2,5 %), incidentes sobre o total das remunerações pagas a segurados 
empregados a título de abonos salariais decorrentes de acordos coletivos de trabalho celebrados 
entre  a  Companhia  Docas  do  Pará  e  o  Sindicato  dos  Portuários  do  Pará  e  Amapá  ­ 
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SINDIPORTO  e  Sindicato  dos  Guardas  Portuários  no  Pará  e  Amapá  ­  SINDIGUAPOR  , 
conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 93/95. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 96/109. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belém/PA 
lavrou  Decisão  Administrativa  a  fls.  200/210  julgando  procedente  a  Notificação  Fiscal  e 
mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
08/10/2007, conforme Aviso de Recebimento a fl. 212. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  215/230,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  A ocorrência da decadência; 

•  Não incidência de contribuição social sobre abono salarial; 

•  Nulidade  da NFLD,  eis  que  o  lançamento  incidiu  sobre  base  de  cálculo 
não tributável; 

•  Impossibilidade da cumulatividade de juros e taxa SELIC; 

•  Cerceamento  do  direito  de  defesa,  em  virtude  de  não  ter  sido  deferida 
perícia para se determinar o quantum a recolher. 

 

Ao  fim,  requer a  reforma da decisão da primeira  instância administrativa e, 
ao final, anulada a cobrança da Contribuição, multa, juros e correção monetária supostamente 
devidos. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 
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O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 08/10/2007. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 07 de novembro do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO. 

2.1.   DA DECADÊNCIA 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa condição,  tendo sido o  lançamento  realizado em 30 de dezembro de 
2005,  este  apenas  alcançaria  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência 
dezembro/1999,  inclusive,  excluído  os  fatos  geradores  relativos  ao  13º  salário  desse mesmo 
ano. 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial 
todas  as  obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências 
anteriores a dezembro de 1999, caducando, por conseguinte, o direito da Fazenda Pública de 
constituir o crédito tributário a elas correspondente. 

Roga­se atenção ao  fato de que o  reconhecimento da decadência parcial  do 
direito  da  Fazenda  Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  não  inquina  de  vício  todo  o 
processo.  A  declaração  de  caducidade  acima  aduzida  apenas  tem  o  condão  de  extirpar  do 
lançamento  tributário  tão  somente  as  parcelas  atingidas  pelo  citado  instituto  de  direito 
tributário uma vez que a ocorrência deste constitui­se causa extintiva do crédito tributário, nos 
termos do art. 156, V, in fine, do CTN, e não hipótese de nulidade do lançamento tributário.  

Dessarte,  o  crédito  tributário  relativo  às  competências  atingidas  pela 
decadência encontra­se extinto, e não nulo, sendo por aquele motivo, e não por este, excluído 
do presente lançamento. 

 

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Em razão do provimento relativo à decadência parcial do direito da Fazenda 
Pública de constituir o crédito tributário de que trata o presente processo, nos termos do item 
2.1. supra, apenas será objeto de apreciação por este Colegiado as matérias de fato e de direito 
referentes aos fatos geradores ainda não alcançados pelo decurso do prazo decadencial acima 
referido.  

Dessarte, o exame do mérito se cingirá aos fatos geradores ocorridos a partir 
da  competência  dezembro  de  1999,  inclusive.  Em  relação  aos  demais,  consideraremos  ter 
havido perda do interesse processual, razão pela qual não serão mais objeto de deliberação. 

Outrossim, cumpre assentar que também não serão objeto de apreciação por 
este  Colegiado  as  matérias  não  expressamente  contestadas  pelo  Recorrente,  as  quais  se 
presumirão verdadeiras. 
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3.1.  DOS FATOS GERADORES – ABONO PECUNIÁRIO. 

Pugna o Recorrente pela declaração de nulidade da NFLD em apreço,  forte 
no argumento de que o lançamento incidiu sobre base de cálculo não tributável, eis que, no seu 
entender, não haveria incidência de contribuição previdenciária sobre abono salarial. 

O apelo do Recorrente não encontra espelho no Ordenamento Jurídico Pátrio. 

 

A vexata quaestio sobre a qual se funda a lide em debate reside na subsunção 
ou não dos valores pagos a título de abono salarial decorrente de acordo coletivo de trabalho, 
ao  conceito  legal  de  Salário  de  Contribuição,  para  os  fins  exclusivos  de  incidência  de 
contribuições previdenciárias. 

Muito embora semelhantes em diversos aspectos, as legislações trabalhista e 
previdenciária  não  se  confundem.  Grassa  no  seio  dos  que  operam  no mètier  do  Direito  do 
Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída,  tão somente, por 
verbas  representativas  de  contraprestação  de  serviços  efetivamente  prestados  pelos 
empregados.  A  retidão  de  tal  concepção  poderia  até  ter  sua  primazia  aferida  ao  tempo  da 
promulgação do Decreto­Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis 
do Trabalho. Hoje, não. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­ CLT  

Art.  457  ­ Compreendem­se na  remuneração do empregado, para  todos os  efeitos 
legais,  além  do  salário  devido  e  pago  diretamente  pelo  empregador,  como 
contraprestação  do  serviço,  as  gorjetas  que  receber.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
1.999, de 1.10.1953) 
§1º  ­  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada,  como  também  as 
comissões,  percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos 
pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999/1953) (grifos nossos)  
§2º ­ Não se  incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§3º ­ Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
 

Todavia,  o  caráter de  constância  somente  se verifica na  eterna propensão à 
mudança.  O  mundo  evolui,  as  relações  jurídicas  se  transformam,  acompanhando...,  os 
conceitos  evolvem­se...  Nesse  compasso,  a  exegese  das  normas  jurídicas  não  é,  de  modo 
algum,  refratária a  transformações. Ao contrário,  tais  são exigíveis. A sucessiva evolução na 
interpretação das normas já positivadas as ajusta à nova realidade mundial, resgatando­lhes o 
alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às 
feições do mundo real. 

Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito 
às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao 
empregador.  Se  assim  o  fosse,  o  décimo  terceiro  salário,  as  férias,  o  final  de  semana 
remunerado,  as  faltas  justificadas  e  outras  tantas  rubricas  frequentemente  encontradas  nos 
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contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por 
serviços executados pelo obreiro. 

Paralelamente,  as  relações  de  trabalho  hoje  estabelecidas  tornaram­se  por 
demais  complexas  e  diversificadas.  Assistimos  à  introdução  de  novas  exigências  de 
exclusividade  e  de  imagem,  novas  rubricas  salariais  foram  criadas  para  contemplar  outras 
prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, 
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente 
démodé.  

Antenada  a  tantas  transformações,  a  doutrina  mais  balizada  passou  a 
interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo 
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.  

Com  efeito,  o  liame  jurídico  estabelecido  entre  empregador  e  empregado 
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum 
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer 
ao  contratante,  além  do  seu  labor,  também  a  sua  imagem,  o  seu  não  labor  nas  empresas 
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus.  

Já  o  contratante,  por  seu  turno,  em  contrapartida,  pode  oferecer  não  só  o 
salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in 
natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de 
mera  liberalidade,  todas  elas  ostentam,  em  sua  essência,  um  paladar  contraprestativo.  Todas 
elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro 
estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador.  

Observadas,  por  esse  novo  prisma,  todas  aquelas  rubricas  citadas  no 
parágrafo  precedente  figuram  abraçadas  pelo  conceito  amplo  de  remuneração,  eis  que  se 
consubstanciam  acréscimos  patrimoniais  auferidos  pelo  empregado  e  fornecidas  pelo 
empregador  em  razão  do  contrato  de  trabalho  e/ou  da  lei,  muito  embora  não  representem 
contrapartida direta pelo  trabalho  realizado. Nesse  sentido, o magistério  de Amauri Mascaro 
Nascimento: 

“Fatores  diversos  multiplicaram  as  formas  de  pagamento  no 
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do 
salário­base  há  modos  diversificados  de  remuneração  do 
empregado,  cuja  variedade  de  denominações  não  desnatura  a 
sua natureza salarial ... 
(...) 
Salário  é  o  conjunto  de  percepções  econômicas  devidas  pelo 
empregador  ao  empregado  não  só  como  contraprestação  pelo 
trabalho,  mas,  também,  pelos  períodos  em  que  estiver  à 
disposição  daquele  aguardando  ordens,  pelos  descansos 
remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por 
força  de  lei”  Nascimento,  Amauri  M.  ,  Iniciação  ao  Direito  do 
Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005. 

 

Registre­se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo 
“remuneração”  esposado  pelos  diplomas  jurídicos  mais  atuais  se  divorciou  de  forma 
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substancial  daquele  conceito  antiquado  presente  na  CLT.  Cite­se,  exemplificativamente,  a 
definição jurídica do Salário de contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial, quer pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo  de  trabalho  ou  sentença  normativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos) 
II ­ para o empregado doméstico: a remuneração registrada na 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  observadas  as 
normas  a  serem  estabelecidas  em  regulamento  para 
comprovação  do  vínculo  empregatício  e  do  valor  da 
remuneração; 
III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
IV  ­  para  o  segurado  facultativo:  o  valor  por  ele  declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Note­se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência 
das  contribuições  previdenciárias,  foi  estruturado  de molde  a  abraçar  toda  e  qualquer  verba 
recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente 
prestados,  mas  também,  no  interstício  em  que  o  trabalhador  estiver  à  disposição  do 
empregador, nos termos do contrato de trabalho. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se empregado no caput do 
transcrito  art.  28  em  seu  sentido  amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados  que 
integram  a  contraprestação  da  empresa  aos  segurados  obrigatórios  que  lhe  prestam  serviços. 
Tais  conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer,  como  base  de  incidência,  o  “total  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a 
qualquer título”. 

Nesse  cenário,  a  vista  dos  ensinamentos  colhidos  na  melhor  doutrina 
trabalhista e previdenciária, avulta compreenderem­se no hodierno conceito de remuneração os 
três componentes do gênero, especificados nos moldes que se vos seguem: 

1­  Remuneração  Básica  –  Também  denominada  “Verbas  de  natureza 
Salarial”. Refere­se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador 
pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o 
obreiro  aufere  de  maneira  regular,  na  forma  de  salário  mensal  ou  na 
forma de salário por hora.  
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2­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
resultados  a  título  de  recompensa  por  resultados  alcançados,  dentre 
outros.  

3­  Benefícios  ­ Quase  sempre denominados como “remuneração  indireta”. 
Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem 
uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou “in 
natura”,  que  culminam  por  representar  um  ganho  patrimonial  para  o 
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o 
profissional deixa de desembolsar diretamente. 

 

Nesse  novel  cenário,  a  regra  primária  importa  na  tributação  de  toda  e 
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que 
a  própria  lei  excluir  do  campo  de  incidência.  No  caso  específico  das  contribuições 
previdenciárias,  a  regra  de  excepcionalidade  encontra­se  estatuída  no  parágrafo  9º  do  citado 
art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 
a)  Os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
b)  As  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976; 
d)  As  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
e)  As  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
1.  Previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias;  
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS;  
3. Recebidas a  título da  indenização de que  trata o art. 479 da 
CLT;  

Fl. 9DF  CARF MF

Emitido em 06/06/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 17/05/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA

Assinado digitalmente em 17/05/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, 20/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS V
IEIRA



 

  10

4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973;  
5. Recebidas a título de incentivo à demissão; 
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
7.  Recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente  desvinculados  do  salário;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.711, de 1998). (grifos nossos)  
8.  Recebidas  a  título  de  licença­prêmio  indenizada;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 
f)  A  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria;  
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97). 
h)  As  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinquenta por cento) da remuneração mensal;  
i) A  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977;  
j) A participação nos  lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica;  
l)  O  abono  do  Programa  de  Integração  Social­PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
m)  Os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
n)  A  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
o)  As  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97). 
p)  O  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 
9º  e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
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aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
r) O  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
s)  O  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
t)  O  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
u)  A  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
v)  Os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

Cumpre  observar  que,  por  se  tratar  de  renuncia  fiscal,  deve­se  emprestar 
interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, em atenção às disposições 
tatuadas no art. 111, II do CTN. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco 
citada,  para  se  excluir  da  regra  de  incidência,  é  necessária  a  fiel  observância  dos  termos  da 
norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra­aludido § 9º, quando pagas 
ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da 
contribuição  para  todos  os  fins  e  efeitos,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  cominações  legais 
cabíveis. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 
 I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
 II ­ outorga de isenção; 

 

Contextualizado  nesses  termos  o  quadro  jurídico­normativo  aplicável  ao 
caso­espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o 
foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que o item 7 da alínea ‘e’ do 
§9º  do  art.  28  da  Lei  nº  8.212/91  estatui  de  forma  expressa  que  não  integram  o  Salário  de 
contribuição os abonos expressamente desvinculados do salário. 
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De acordo com o inciso VI do art. 97 do CTN, constitui­se matéria de reserva 
legal as hipóteses de exclusão do crédito tributário, como assim se revela a isenção. Dessarte, 
somente os abonos desvinculados do salário por força expressa de lei stricto sensu se ajustam 
na  hipótese  de  não  incidência  legal  prevista  no  supratranscrito  art.  28,  §9º,  ‘e’,  7  da  Lei  nº 
8.212/91. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I ­ a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
(...) 
VI  ­ as hipóteses de exclusão,  suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 
(...) 
 
Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
I ­ a isenção; 
II ­ a anistia. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento  das  obrigações  acessórias  dependentes  da 
obrigação  principal  cujo  crédito  seja  excluído,  ou  dela 
consequente. 

 

Outra não é a diretriz traçada pela Consolidação das Leis do Trabalho, à luz 
do que emana, com extrema clareza, do §1º, in fine, do seu art. 457, verbis:  

Consolidação das Leis do Trabalho  
Art. 457 Compreendem­se na remuneração do empregado, para 
todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999/53) 
§1º  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo 
empregador.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  1.999/53)  (grifos 
nossos)  

 

Em reforço a tal compreensão, as próprias cláusulas dos acordos coletivos de 
trabalho assim consignam a natureza remuneratória dos abonos aqui debatidos, ao dispor nestas 
palavras:  

ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  PARA  VIGÊNCIA  NO 
PERÍODO JUNHO/2000 A MAIO/2001 

Cláusula 1 ­ REAJUSTE SALARIAL 
Os  integrantes  da  categoria  profissional  ,  terão  seus  salários 
reajustados na data base de 01/06/2000, com a aplicação de 2% 
(dois por cento) sobre a tabela salarial praticada em Maio/2000 
e uma remuneração extra em forma de abono. 
Parágrafo Primeiro – O abono salarial que  totaliza uma Folha 
de  Pagamento  na  ordem de  R$  220.920,56  ( Duzentos  e  Vinte 
Mil, Novecentos e Vinte Reais e Cinquenta e Seis Centavos), será 
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distribuído por faixa salarial dos empregados da seguinte forma 
(...) 
Parágrafo  Segundo  –  O  abono  mencionado  será  pago  pela 
Empresa  de  uma  única  vez,  e  contemplará  apenas  os 
empregados que mantinham vínculo empregatício com a CDP na 
data de 31/05/2000. 

 

ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  PARA  VIGÊNCIA  NO 
PERÍODO JUNHO/2001 A MAIO/2002 

Cláusula 1 ­ REAJUSTE SALARIAL 
Os  integrantes  da  categoria  profissional,  terão  seus  salários 
reajustados na data base de 01/06/2001, com a aplicação de 3% 
(três por cento) sobre a tabela salarial praticada em Maio/2001 
e uma remuneração extra em forma de abono. 
Parágrafo  Primeiro  –  O  abono  salarial  será  pago  através  de 
folha de pagamento em valor correspondente a remuneração do 
próprio empregado,  composta das parcelas  fixas pagas no mês 
de  Maio/2001,  acrescida  da  importância  linear  de  R$  602,40 
(Seiscentos  e  Dois  Reais  e  Quarenta  Centavos),  e  limitada  ao 
total  dos  dispêndios  realizados  no  citado  mês  de  Maio/2001, 
tendo caráter indenizatório, não se incorporando à remuneração 
paga em nenhuma hipótese.  

Parágrafo  Segundo  –  O  abono  mencionado  será  pago  pela 
Empresa  de  uma  única  vez,  e  contemplará  apenas  os 
empregados que mantinham vínculo empregatício com a CDP na 
data de 31/05/2001. 

 

ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  PARA  VIGÊNCIA  NO 
PERÍODO JUNHO/2002 A MAIO/2003 

Cláusula 1 ­ REAJUSTE SALARIAL 
Os  integrantes  da  categoria  profissional,  terão  seus  salários 
reajustados  na  data  base  de  01/06/2002,  com  a  aplicação  de 
4,5% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) sobre a 
tabela  salarial  praticada  em  Maio/2002  e  uma  remuneração 
extra em forma de abono. 
Parágrafo  Primeiro  –  O  abono  salarial  será  pago  através  de 
folha de pagamento em valor correspondente a remuneração do 
próprio empregado,  composta das parcelas  fixas pagas no mês 
de Maio/2002, e  limitada ao  total dos dispêndios  realizados no 
citado  mês  de  Maio/2002,  tendo  caráter  indenizatório,  não  se 
incorporando à remuneração paga em nenhuma hipótese.  

Parágrafo  Segundo  –  O  abono  mencionado  será  pago  pela 
Empresa  de  uma  única  vez,  e  contemplará  apenas  os 
empregados que mantinham vínculo empregatício com a CDP na 
data de 31/05/2002. 
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ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  PARA  VIGÊNCIA  NO 
PERÍODO JUNHO/2003 A MAIO/2004 

Os integrantes da categoria profissional de Portuário e Guarda 
Portuário,  ocupantes  de  emprego  público,  terão  seus  salários 
reajustados na data­base de 01 de junho 2003, com aplicação de 
4,5%  (Quatro  e  meio  por  cento),  sobre  a  tabela  salarial 
praticada em maio/2003, e mais 4,5% (Quatro e meio por cento) 
à concedido em fevereiro/2004. 

Os  salários  referentes  aos  cargos  comissionados  serão 
reajustados na mesma  forma, percentuais  e valores do  reajuste 
concedido aos ocupantes de emprego público de caráter efetivo. 

 

ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  PARA  VIGÊNCIA  NO 
PERÍODO JUNHO/2004A MAIO/2005 

Cláusula 1 ­ REAJUSTE SALARIAL 

Os integrantes da categoria profissional de Portuário e Guarda 
Portuário,  ocupantes  de  emprego  público,  terão  seus  salários 
reajustados na data­base de 01 de junho 2004, com aplicação de 
5,26%  (Cinco  virgula  vinte  e  seis  por  cento)  sobre  a  tabela 
salarial praticada em maio/2004. 

Os  salários  referentes  aos  cargos  comissionados  serão 
reajustados na mesma forma, percentuais e valores, do reajuste 
concedido aos ocupantes de emprego público de caráter efetivo. 

A CDP concederá abono linear a todos os seus empregados no 
valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), a ser pago no 
ato da assinatura do presente acordo. 

 

Dessai  dos  termos  dos Acordos  Coletivos  de  Trabalho,  em  excertos  acima 
transcritos,  que  valores  pagos  a  título  de  abono  salarial  não  possuem  qualquer  natureza 
indenizatória,  como  assim  pondera  o  Recorrente,  haja  vista  não  terem  sido  instituídos  para 
ressarcir qualquer dano eventualmente sofrido pelos obreiros, mas sim, para lhes oferecer um 
atrativo financeiro, na forma de um acréscimo patrimonial.  

Ademais, conforme assentado de forma expressa nos ACT de junho de 2000 
a  maio  de  2003,  somente  fizeram  jus  ao  respectivo  abono  os  profissionais  que  mantinham 
vínculo  com  a  empresa  há  pelo  menos  um  ano,  fato  que  demonstra,  de  forma  inequívoca, 
ostentar tal verba uma natureza contraprestativa pelo tempo dedicado pelo obreiro à CDP. 

A  matéria  ora  em  apreciação  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte  de 
Justiça, havendo o Egrégio STJ, de há muito,  iluminado em seus arestos, a  interpretação que 
deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante dessai dos seguintes 
julgados. 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO 
CONFIGURADA.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA  282/STF.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO­DOENÇA. NÃO­
INCIDÊNCIA.  
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(...) 
4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 
que o  salário­maternidade não  tem natureza  indenizatória, mas 
sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da 
Contribuição  Previdenciária.  Precedentes:  AgRg  no  REsp 
973.113/SC,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques  e  REsp 
803.708/CE,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon.  Da  mesma  forma,  o 
salário­paternidade deve ser  tributado, por  se  tratar de  licença 
remunerada  prevista  constitucionalmente,  não  se  incluindo  no 
rol dos benefícios previdenciários.  
(...) 
6.  Incide  contribuição  previdenciária  sobre  adicionais  noturno 
(Enunciado  60/TST),  insalubridade  e  periculosidade  por 
possuírem caráter salarial.  
7.  O  benefício  residência  é  salário­utilidade  (art.  458,  §3º,  da 
CLT)  e,  como  tal,  integra  o  salário  para  todos  os  efeitos, 
inclusive quanto às contribuições previdenciárias.  
8.  As  verbas  pagas  por  liberalidade  do  empregador,  conforme 
consignado  pelo  Tribunal  de  origem  (gratificação  especial 
liberal  não  ajustada,  gratificação  aposentadoria,  gratificação 
especial  aposentadoria,  gratificação  eventual  liberal  paga  em 
rescisão  complementar,  gratificação  assiduidade  e 
complementação  tempo  aposentadoria),  possuem  natureza 
salarial,  e  não  indenizatória.  Inteligência  do  art.  457,  §  1º,  da 
CLT.  
9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de 
serviço integra o salário para todos os efeitos legais".  
10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos 
moldes do art. 457, §1º, da CLT. (grifos nossos)  
11.  Com  efeito,  a  Lei  8.212/1991  determina  a  incidência  da 
Contribuição Previdenciária sobre o total da remuneração paga, 
com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 
9º, da mesma lei.  
12.  Enquanto  não  declaradas  inconstitucionais  as  Leis 
9.032/1995  e  9.129/1995,  em  controle  difuso  ou  concentrado, 
sua  observância  é  inafastável  pelo  Poder  Judiciário  (Súmula 
Vinculante 10/STF). 
13.  O  STJ  pacificou  o  entendimento  de  que  não  incide 
Contribuição  Previdenciária  sobre  a  verba  paga  pelo 
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de 
afastamento  por  motivo  de  doença,  porquanto  não  constitui 
salário.  
14. Agravos Regimentais não providos. (AgRg nos EDcl no REsp 
1098218 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 09/11/2009) 
 

 

TRIBUTÁRIO – IRRF – ABONO SALARIAL CONCEDIDO POR 
MEIO DE CONVENÇÃO COLETIVA – NATUREZA SALARIAL 
– INCIDÊNCIA DO TRIBUTO – PRECEDENTES. 
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A jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido 
de que as verbas recebidas a título de abono salarial em virtude 
de  acordo  ou  convenção  trabalhista  possuem  natureza 
remuneratória, porquanto substituem reajuste salarial e, assim, 
constituem  fato  gerador  do  imposto  de  renda,  sendo  passíveis, 
portanto, de incidência do imposto de renda na fonte. 
2.  Precedentes:  REsp  696.677/CE,  Rel.  Min.  João  Otávio  de 
Noronha,  DJ  7.3.2007;  AgRg  no  REsp  766.016/CE,  Rel.  Min. 
Eliana  Calmon,  DJ  12.12.2005;  REsp  449.217/SC,  Rel.  Min. 
Francisco Peçanha Martins, DJ 6.12.2004. 
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885006 / MG, Rel. 
Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJ 31/05/2007 p. 424) 

 

Nessa  linha  de  análise,  constata­se  que  os  valores  pagos  pela  empresa  aos 
segurados a título de abono não se ajustam à hipótese de não incidência tributária consagrada 
no art. 28, §9º, ‘e’,  item 7 da Lei nº 8.212/91, urgindo prevalecer a regra segundo a qual, na 
ausência de disposição legal em contrário, todo abono ostenta cunho salarial. 

 

Registre­se, por relevante, que as disposições assentadas ao fim do parágrafo 
1º do art. 1º dos acordos coletivos de junho/2001 a maio/2002 e de junho/2002 a maio/2003, 
segundo  os  quais  o  abono  concedido  teria  caráter  indenizatório,  não  se  incorporando  à 
remuneração  paga  em  nenhuma  hipótese,  não  tem  o  condão  de  abalar  a  sua  natureza 
remuneratória para fins de incidência de contribuições previdenciárias, eis que o princípio da 
reserva legal exige lei em sentido estrito para instituir qualquer hipótese de isenção. 

Nesse mesmo norte  aponta a bússola  sempre precisa do emérito  tributarista 
Sacha Calmon Navarro Coelho, in verbis: 

“a  tipicidade  tributária  é  cerrada  para  evitar  que  o 
administrador ou o juiz, mais aquele do que este,  interfiram na 
sua  modelação,  pela  via  interpretativa  ou  integrativa. 
Comparada  com  a  norma  de  Direito  Penal,  verifica­se  que  a 
norma tributária é mais rígida. No Direito Penal, o nullum crime 
nulla poena sine  lege exige que o delito  seja  típico, decorra de 
uma  previsão  legal  precisa,  mas  se  permite  ao  juiz,  ao 
sentenciar, a dosimetria da pena, com relativa liberdade, assim 
como  diminuir  ou  afrouxar  a  pena  a  posteriori.  No  Direito 
Tributário,  além  de  se  exigir  seja  o  fato  gerador  tipificado,  o 
dever  de  pagar  o  tributo  também  deve  sê­lo  em  todos  os  seus 
elementos, pois aqui importantes são tanto a previsão do tributo 
quanto o seu pagamento, baseado nas fórmulas de quantificação 
da prestação devida, e que a sociedade exige devam ser rígidas e 
intratáveis.  (Curso  de  Direito  Tributário  Brasileiro,  3ª  ed., 
editora Forense, pág. 200)­ 

 

Dessarte, a tipicidade tributária revela­se como a resistência jurídica típica à 
interferência  transiente  de  técnicas  exonerativas  de  origem  diversa  da  lei,  numa  nítida 
demonstração de respeito aos princípios éticos da certeza e segurança do Direito.  
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Nesse contexto, exigindo o CTN lei formal como fonte primária e medida da 
obrigação  tributária,  restam  excluídos  da  órbita  de  influência  todos  os  subjetivismos  e 
interferências  externas  ou  convenções  de  particulares  tendentes  a  criar,  excluir  ou  exonerar 
tributo. Com efeito, admitir­se que terceiros possam interferir na tipicidade tributária, significa 
esvaziar inteiramente a obrigatoriedade das normas exacionais, deixando a questão ao arbítrio e 
ao interesse dos sujeitos passivos. 

 

3.2.   DOS JUROS E DA MULTA DE MORA 

Pugna o Recorrente pela impossibilidade de se cumular juros e taxa SELIC. 

A pretensão acima defendida não encontra amparo legal. 

 

No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional 
outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  em matéria  de 
legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, que será sempre devida a 
parcela de juros a ser inserida no montante do crédito consolidado, qualquer que tenha sido o 
motivo  ensejador  do  não  recolhimento,  além  da  imposição  das  penalidades  cabíveis,  nas 
hipóteses  em  que  o  crédito  tributário  não  for  pago  integralmente  dentro  do  prazo  de 
vencimento. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. (grifos nossos) 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

 

Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social estão sujeitas à incidência de juros moratórios, computados segundo a taxa referencial do 
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Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­  SELIC,  nos  termos  do  art.  34  da  Lei  nº 
8.212/91 que, pela  sua  importância  ao deslinde da questão,  o  transcrevemos a  seguir,  com a 
redação vigente à época da lavratura do presente débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que 
se  refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre o valor atualizado, e multa de mora,  todos de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97,  reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 
(grifos nossos)  

 

Nesse cenário, tratando­se de lançamento de oficio, montado em Notificação 
Fiscal  de Lançamento  de Débito, mostra­se  imperiosa  a  incidência  do  preceito  encartado  no 
inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  
a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99) 
c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
 
II ­ para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: (grifos nossos)  
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99) 
 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  
a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
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b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876/99) 
c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99) 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
 

Se  por  um  lado  a  multa  moratória  representa  uma  penalidade  de  natureza 
pecuniária  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de  obrigação  principal,  os  juros 
representam o preço do dinheiro, isto é, o valor que o detentor da moeda paga ao seu legítimo 
proprietário pela posse temporária do numerário.  

Ao  tratar do crédito  tributário,  já no âmbito  infraconstitucional, o parágrafo 
1º do art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN,  topograficamente  inserido no Capítulo 
que  versa  sobre  a  Extinção  do Crédito  Tributário,  estabeleceu  que,  se  a  lei  não  dispuser  de 
modo diverso, os juros de mora seriam calculados à taxa de 1% ao mês. 

Código Tributário Nacional 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Reitere­se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito 
seria o aplicável se não houvesse lei dispondo de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade  social  disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do 
crédito  previdenciário  em  constituição  e  de  forma  distinta,  devendo  esta  ser  observada  em 
detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao 
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter  complementar,  não  proíbe  a  capitalização  de  juros  nem  limita  a  sua  cobrança  ao 
patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente  será aplicada  se a  lei  não dispuser de modo contrário. Assim, não  tendo o Código 
Tributário  Nacional  determinado  a  necessidade  de  lei  complementar,  pode  a  lei  ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui 
que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à  Constituição  Federal”  (TRF­  4ª 
Região,  Apelação  Cível  200471100006514,  Rel.  Álvaro  Eduardo  Junqueira;  1ª  Turma;  DJ  de 
15/06/2005, p. 552). 
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Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social  estão  sujeitas  não  só  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros 
computados  segundo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91. 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema 
Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do 
julgado a seguir ementado:  

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 
vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, 
a  possibilidade  de  sua  regulamentação  por  lei  extravagante.  o 
que  ocorre  no  caso  dos  créditos  tributários,  em  que  a  Lei 
9.065/95  prevê  a  cobrança  de  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  dai  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é 
calculada  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram 
objeto de parcelamento administrativo.  
3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm 
postulado  a  utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e 
repetição  dos  indébitos  tributários  de que  são  credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor 
dos  contribuintes,  do  mesmo  modo  deve  ser  aplicada  na 
cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­ 
EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª 
SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167. 
 

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine­se o Enunciado da Súmula nº 
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos: 

SÚMULA CARF nº 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

 

Dessarte,  se  nos  afigura  correta  a  incidência  de  juros  moratórios  à  taxa 
SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no 
art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  c.c.  art.  161  caput  e  §1º  do  CTN,  em  afinada  harmonia  com  o 
ordenamento jurídico. 

A  propósito,  repise­se  que,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelos artigos 34 e 35 da Lei 
nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria 
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negativa  de  vigência  por  parte  do  Auditor  Fiscal  Notificante,  fato  que  desaguaria 
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  reformar  a  Decisão  Recorrida,  atividade  essa  que 
somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.3.   DA PERÍCIA 

Alega o Recorrente que a decisão de 1ª instância incorreu em cerceamento de 
defesa em virtude do não deferimento do pleito de prova pericial para se determinar o quantum 
a recolher 

Tal rogativa não encontra ambiente legislativo propício para florescer. 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Previdência Social a disciplina do rito processual 
em tela, à época da lavratura da NFLD em estudo, restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 
19 de maio de 2004, cujo art. 9º assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve 
consignar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o 
ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do 
direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses 
taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 
 
Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
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III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV  ­  as  diligências  ou  perícias  que  o  impugnante  pretenda 
sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a 
formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. (grifos nossos)  
§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso. 
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria  que não  tenha 
sido expressamente contestada. (grifos nossos)  
§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório.  
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

Registre­se,  a  título  de  mera  reflexão,  que  os  preceptivos  encartados  na 
norma  de  regência  aqui  enunciada  não  se  contrapõem  às  normas  estampadas  no Decreto  nº 
70.235/72,  que  hoje  rege  o  Processo  Administrativo  Fiscal  nas  ordens  do  Ministério  da 
Fazenda, antes, sendo, destas, espelho. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
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Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV  ­  as  diligências,  ou  perícias  que  o  impugnante  pretenda 
sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a 
formulação  dos  quesitos  referentes  aos  exames  desejados, 
assim  como,  no  caso  de  perícia,  o  nome,  o  endereço  e  a 
qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei 
nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
§1º Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso 
IV  do  art.  16.  (Incluído  pela  Lei  nº  8.748,  de  1993)  (grifos 
nossos)  
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
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Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

O inciso IV do art. 9º da Portaria MPS n° 520/2004, assim como o inciso IV 
do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 determinam que a impugnação tem que ser formalizada com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar  a  defesa  do  impugnante,  devendo  mencionar  o 
correspondente instrumento de bloqueio, as perícias pretendidas, expostos obrigatoriamente os 
motivos que as justifiquem, a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como,  o  nome,  o  endereço  e  a  qualificação  profissional  do  perito  indicado,  sob  pena  de  o 
pedido de perícia ser tido como não formulado, em atenção ao §1º do mesmo dispositivo legal 
acima aludido. 

Impende  observar,  ademais,  que  os  efeitos  fixados  no  §1º  do  art.  16  do 
precitado decreto não se sujeitam ao jugo da discricionariedade da autoridade fazendária. Eles 
decorrem ex lege, não tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas. 

No  caso  em  estudo,  o  Recorrente,  em  sua  impugnação  a  fl.  109,  apenas 
requereu  a  realização  de  perícia  técnica  contábil,  sem  no  entanto,  implementar 
cumulativamente,  todas  as  condições  legais  indispensáveis  ao  deferimento  de  sua  demanda, 
tais  como,  os  motivos  de  justificação,  a  formulação  dos  quesitos  referentes  aos  exames 
desejados, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. 

C) Requer desde  já, a  realização de perícia  técnica contábil,  a 
fim de ser verificado, detidamente, todos os valores declarados, 
afastando­se  assim,  qualquer  erro  na  escrituração  da 
Requerente que possa ter  influenciado na lavratura do presente 
auto, bem como, protesta­se por todos os demais meios de prova 
admitidos,  em  especial:  depoimento  pessoal  das  partes, 
contadores, juntada ulteriores da documentos, etc. 

 

Diante desse quadro, imperiosa é a incidência do preceito inscrito no §1º do 
supra  transcrito  dispositivo  legal,  impondo­se  que  seja  considerado  como  não  formulado  o 
aventado pedido de perícia. 

Ademais, cumpre salientar que, ao fixar as regras básicas para a impugnação 
administrativa,  o  art.  18  do  citado  Pergaminho  Procedimental  outorgou,  ainda,  à  autoridade 
julgadora de primeira  instância a  faculdade de indeferir as perícias  requeridas que considerar 
prescindíveis ou impraticáveis. 

No caso em apreciação, decidiu o julgador a quo que “Em relação ao pedido 
de  perícia  formulado  pela  impugnante,  cumpre  esclarecer  à  empresa  que  a  realização  de 
perícia  somente  seria  pertinente  caso  houvesse  a  necessidade  de  conhecimento  técnico 
especial, o que no caso concreto não há”. 
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Diante  desse  quadro, mesmo  que  fossem  atendidos  os  requisitos  essenciais 
previstos na norma positiva acima desfiada, facultado seria à autoridade julgadora de primeira 
instância indeferir aquelas que considerasse ser desnecessárias, como assim o fez, não dispondo 
este  Colegiado  de  competência  para  sindicar  a  conveniência  e  oportunidade  de  tal  decisão 
administrativa. 
 

 

Da  análise  de  tudo  o  quanto  se  considerou  no  presente  julgado,  pode­se 
asselar  categoricamente  que,  na  parte  não  alcançada  pela  decadência  tributária,  o  presente 
lançamento não demanda, alfim, qualquer reparo. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  devendo  ser  excluídos  do  presente  lançamento  as 
obrigações  tributárias  ocorridas  nas  competências  anteriores  a  dezembro  de  1999,  exclusive, 
em virtude do exaurimento do prazo decadencial. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 

Voto Vencedor 

Divirjo  do  entendimento  do  Relator  quanto  à  questão  preliminar  relativa  à 
fluência do prazo decadencial. Deve ser aplicado o art. 150, parágrafo 4º haja vista a existência 
de pagamentos parciais. Não é o caso de extinção pela decadência, mas sim pela homologação 
tácita. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
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aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN  (homologação  tácita). Se não houver pagamento  antecipado  sobre  a  rubrica há que  ser 
observado o  disposto  no  art.  173,  inciso  I  do CTN. Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude 
ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado 
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

Na  hipótese  concretizada,  houve  pagamento  antecipado,  ainda  que  parcial, 
conforme relatório fiscal (DAD). Assim, aplica­se o previsto no art. 150, parágrafo 4o do CTN; 
desse modo, a contar dos fatos geradores, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para 
efetuar o lançamento fiscal.  

Para tais rubricas encontram­se atingidos pela fluência do prazo decadencial 
todos  os  fatos  geradores  apurados  pela  fiscalização  ocorridos  anteriormente  à  competência 
janeiro de 2001, inclusive esta. O lançamento foi notificado ao contribuinte somente em 14 de 
fevereiro de 2006. 

 

É como voto. 

Marco André Ramos Vieira 
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